
P2[EU1.1J fi MIJAUCOPAL DE UNIJAMMLS. 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 159 
Anula aprovação de loteamento e decre 

ta de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, imóvel para fim de re 

guiarização e construção de casas po 

pulares: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

Nfi, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal, através do Decreto 

n9 037, de 15.02.79, aprovou o loteamento denominado 	Parque 

das Jaboticabeiras-2 parte, sem que houvesse comprovação do 

domínio da loteadora, o que torna nula aquela aprovação; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 18, caput, da Lei n9 

6.766, de 19.12.79; o loteador deveria ter registrado o lotea 

Mento junto ao Ofício de Imóveis dentro de 180 (cento e oiten 

ta) dias, sob pena -de. caduCidade-, pelo que esta se Conf4prou; 

CONSIDERANDO que a loteadora não providenciou a execução das 

obras de infra-estrutura determinadas em lei, estando o imO 

vel em completo abandono; 

CONSIDERANDO que a atual administração tem envidado esforços, 

desde o início da gestão, para solução da pendência, a 	fim 

de preservar os interesses de tantas famílias humildes que ad 

quiriram datas naquele - lotéamento; 

CONSIDERANDO que do loteamento Parque das Jaboticabeiras - 2 

parte, esta Prefeitura destinará parte para construção de ca 

sas populares; 

CONSIDERANDO as dificuldades financeiras da Prefeitura, 

lhe impedem a regularização, no momento, de toda a á...ea e 	1 
vida; 
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CONSIDERANDO, por outro lado, a intenção da COHAPAR- Compa 

nhia de Habitação do Paraná, assim como da Mitra Diocesa 

na de Umuarama e desta Prefeitura Municipal de participar de 

empreendimento de construção de casas populares, sem que se 

tenha local para isso apropriado e a conjunta concordãncia 

com aquela localização; 

CONSIDERANDO que, com isso, cumpre a administração, em par 

te, duas de suas metas: a solução parcial do magno problema 

relativo àquele loteamento e a construção de casas para as 

camadas mais necessitadas; 

CONSIDERANDO o preconizado na Súmula 473, do STF; 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica anulada a aprovação do loteamento 

denominado Parque das Jaboticabeiras-2 parte, de que trata 

o Decreto n9 37, de 15 de fevereiro de 1979. 

Art. 29 - Fica declarada de utilidade pública,pa 

ra fins de desapropriação amigável ou judicial,,patte do intó 
vel rural constituído pelo . lote'n9 28-G7A1 - Subdivisão do 

Lote n9 28-G-A, da Subdivisão do lote n9 28-G, da 	Subdivi 
São do Lote n9 28 - Gleba 12.Jaborandy - Colônia Núcleo Cru 

zeiro - Município de Umuáramd"-Paraná com área 135.404,41 m2 

(cento e trinta e cinco quatrocentos e quatro vírgula qua 

renta e um metros quadrados), 13, 54 (treze vírgula cinquen 

ta e quatro) ha, com 5,595 (cinco vírgula quinhentos e 	no 
venta e cinco) alqueires. - com os seguintes limites e 	con 
frontações: principia muni marco de madeira cravado na divi 

sa dos lotes n9 28-G-Remanescente e 28-F, daí segue confron 

tando com o lote n9 28-F no ruMo'SO 359 00' numa extensão 

de 657,00 metros até outro marco na divisa do- lote.n928-G-A2, 
desta subdivisão; segué daí- Confrontando com o loin928-G-A2 

no rumo SE 55900' numa distância de 232,91 metros até outro 

marco cravado na .divisa do lote*n9 28-H; segue daí confron 

tando com o referido lote n9 28-H no rumo NE 30920', 	numa 
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extensão de 659,19 metros até outro marco na divisa do lote 
n9 28-G-Remanescente; prossegue daí confrontando com o lote 

n9 28-G-Remanescente no .rumo NO 55900', numa distância 	de 
179,28 metros até o ponto inicial desta descrição. 

Art. 39 - O imóvel. a ser desapropriado se destina 
rã a loteamento em que a Prefeitura, a Mitra Diocesana de 

Umuarama ou a COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná .cons 
trUirão casas populares. 

Art. 49 -.O Município.promoverá a desapropriaçãoda 
referida área de terras, tomando as medidas judiciais 	para 
ficar de imissão de posse, invocandbuizo a urgência a que 
se refere o art. 15, do Decreto-Lei n9 3.365, de 21.06.41 	e 
suas alterações. 

Art. 59 - Aos adquirentes de imóveis situados no 
loteamento ora canceIado/-serassegurada preferência na aqui 
sição das novas datas em 'que se. constituirá o novo 	loteamen 
to, desde que manifestada:real. intenção, em 30 dias, contados 
da publicação do presente -e 'curripridas as demais exigências que 
oportunamente serão estipuladas para todos os adquirentes. 

Art. •69 - Fica nomeada Comissão Especial composta 
pelos Srs, Laurindo de Abreu; Dr..Jose Ludiano de Andrade Fi 
lho, Dr. Isamu ..0shima e Sr. Ismael Camóssato, para 	proceder 
a avaliação do imóvel a ser desapropriado, apresentando, 	em 
cinco (05) dias, o laudo competente. 

Art. 79 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas asdisposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 
DO DO PARANA, aos 19 de setembro de 1984. 

OJS/mm. 

jas. 
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